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O Congresso Nacional decreta 

 
Art. 1º Será garantido aos profissionais do magistério em exercício na educação 
básica desconto de pelo menos trinta por cento na aquisição de material didático e 
de ingressos para eventos científicos, artísticos, culturais e de promoção de material 
de interesse para suas funções educacionais. 
 
§ 1º Por profissionais do magistério, entendem-se aqueles atuantes nas funções de 
magistério, compreendidas as da docência e do planejamento, administração, 
supervisão, orientação e inspeção educacionais, nos termos dos arts. 62 e 64 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em efetivo exercício nas redes pública e 
particular de educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 
 
§ 2º A comprovação da qualidade de profissional do magistério far-se-á pela 
apresentação de pelo menos um dos seguintes documentos que permita sua clara 
caracterização: 
a) carteira de trabalho; 
b) carteira funcional emitida pelo órgão público competente; 
c) comprovante de renda que identifique a função de 
magistério exercida; 
d) documento sindical. 
§ 3º Por material didático, entendem-se livros e periódicos diretamente voltados para 
a área de atuação do profissional do magistério, assim como cadernos e material de 
escrita em geral. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
O adequado exercício das funções de magistério requer permanente atualização dos 
seus profissionais. O acesso a livros e periódicos é fundamental para a aquisição de 
novos conhecimentos e metodologias de trabalho. A freqüência a eventos 
científicos, culturais e artísticos também constitui importante forma de ampliar os 
horizontes cognitivos desses profissionais, permitindo assim o enriquecimento do 
processo educacional pelo qual são responsáveis, com inegáveis benefícios para a 
formação das futuras gerações. A grave situação do magistério da educação básica 
brasileira, percebendo remuneração muito aquém do desejável e do necessário, não 
permite que, com seus próprios recursos, os professores e demais profissionais da 
educação tenham acesso a tais bens e serviços voltados para o aprofundamento do 
saber e alargamento da visão de mundo. Estas são as razões que levam à 
apresentação do presente projeto de lei, propondo desconto para tais profissionais 
quando forem adquirir materiais ou ingressos para eventos relevantes, pelo seu 
conteúdo, para suas funções educacionais. 
 
Estou convencido de que a oportunidade da iniciativa 
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haverá de angariar o necessário apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2007. 
 

Deputado Frank Aguiar 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 ...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal. 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 

primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis. 

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 

feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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